
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

        CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI
         GABINETE DO VEREADOR MARCIAL SOUZA ALMEIDA

INDICAÇÃO   Nº              /  2025  

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições regimentais e

legais, REQUER com urgência, após deliberação do Plenário, que se envie cópia deste ao

Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  Municipal,  para  que  não  meça  esforços  para  tomar  a

seguinte providência:

Solicito em caráter de URGÊNCIA, ao Gabinete do Prefeito, Secretária Municipal de Turismo, Secretária

Municipal  de  Cultura,  Considerando  a  importância  do  Réveillon  como  evento  turístico,  cultural  e

econômico para o município de Guarapari, venho, por meio deste, solicitar a realização de queima de

fogos e shows musicais nas praias de Peracanga e Meaípe, tradicionalmente reconhecidas como polo

de visitação e lazer durante o período de final de ano.

A realização dessas festividades contribui significativamente para:

• O aquecimento do comércio local e do setor de hospedagem;

• A valorização da cultura e da identidade turística de Guarapari;

• A geração de renda e emprego temporário para trabalhadores locais;

• E a integração comunitária, fortalecendo a interação entre moradores e visitantes.

Diante disso, solicitamos que sejam incluídas nas programações oficiais de fim de ano da Prefeitura de

Guarapari as queimas de fogos sincronizadas e apresentações musicais ao vivo na praia de Meaípe,

garantindo que também recebam a estrutura adequada para o evento, como segurança, limpeza e apoio

técnico.

Sala de Sessões, 28 de Novembro de 2025.

MARCIAL SOUZA ALMEIDA

(DITO XARÉU )MOBILIZA

Vereador
ditoxareu@hotmail.com
(Contato:27 99633-0334)

Rua Getúlio Vargas, nº 299, Centro de Guarapari/ES CEP: 29.200-180Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320039003100300032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


	​ ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

		2025-11-28T17:29:42-0300




